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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer !nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190635165 - Resultado de consulta por bene!ciário

 
VÍTIMA MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO
CPF/CNPJ: 70576381403

Posição em 20-11-2019 11:07:56 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o bene!ciário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

15/11/2019

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/mqmLwDIta___Tw5cQ___ZNQIn
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4IaMfdyILNZvYCQtevd4Atc=)

ACESSIBILIDADE



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)

Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo!cial)(http://www.twitter.com/DPVATo!cial)(http://www.youtube.com/DPVATo!cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o!cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)
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Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário da Paraíba

2º Juizado Especial Misto de Mangabeira

Av. Hílton Souto Maior, s/n, Mangabeira VII, João Pessoa - PB, 58055-018

Telefone:(83) 3238-6333

Nº do Processo: 0810836-49.2019.8.15.2003

Classe Processual: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS (COMPETÊNCIA)
Certifico e dou fé que, por dever de ofício e em atenção aos termos da Resolução 55/2012 abaixo
descrita, verifiquei que ambas as partes litigantes não possuem domicílio abrangido na jurisdição
de Mangabeira, consoante comprovante/declaração de residência (GRAMAME), motivo pelo qual
faço os presentes autos conclusos para apreciação deste MM Juízo.
RESOLUÇÃO Nº 55, de 6 de agosto de 2012 Fixa os limites territoriais da jurisdição das varas regionais e dos juizados
especiais mistos da Comarca da Capital, e dá outras providências. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41 e nos termos do art. 314, parágrafo único, ambos da Lei de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba – LOJE (Lei Complementar nº 96, de 03 de dezembro de
2010), resolve: Art. 1º A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionaismistos de Mangabeira será
exercida nos limites territoriais dos Bairros de Água Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris,
Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade
Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira,Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa
Esperança e Valentina Figueiredo, do Município de João Pessoa. Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 4 de março de 2011 e revogadas as disposições em contrário. Sala das
Sessões do Tribunal Pleno, 6 de agosto de 2012.Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
PRESIDENTE

João Pessoa, 26 de novembro de 2019
EVELAINE MARIA MESQUITA PEDROSA

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
2º Juizado Especial Misto de Mangabeira

PROCESSO Nº 0810836-49.2019.8.15.2003

PROMOVENTE AUTOR: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

PROMOVIDO(A) RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

DECISÃO

 
Vistos, etc.

            Analisando os autos, percebe-se que as partes litigantes não residem em bairro de jurisdição desse

Juizado Especial.

          A resolução n. 55 de 06 de agosto de 2012, fixou os limites territoriais dos juizados especiais cíveis nesta

comarca, nos seguintes termos:

 
“RESOLUÇÃO Nº 55, de 6 de agosto de 2012 Fixa os limites territoriais da jurisdição das varas regionais e dos

juizados especiais mistos da Comarca da Capital, e dá outras providências. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41 e nos termos do art. 314, parágrafo único,

ambos da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba ? LOJE (Lei Complementar nº 96, de 03

de dezembro de 2010), resolve: Art. 1º A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais

mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos Bairros de Água Fria, Anatólia, Bancários, Barra

de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e

Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo,

Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Município de

João Pessoa. Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia

4 de março de 2011 e revogadas as disposições em contrário. Sala das Sessões do Tribunal Pleno, 6 de agosto

de 2012. Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS PRESIDENTE”

 
            Assim, redistribuam-se os autos para o juizado competente.

 
            

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
DANIELA ROLIM BEZERRA - Juíza de Direito

Num. 26535489 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELA ROLIM BEZERRA - 26/11/2019 17:02:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112614152365100000025625877

Número do documento: 19112614152365100000025625877



PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0810836-49.2019.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

Designe-se audiência una.

Citação e intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.

Adhemar de Paula Leite Ferreira Néto

Juiz de Direito de 3ª Entrância

Poder Judiciário da Paraíba

2º Juizado Especial Cível da Capital
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Poder Judiciário da Paraíba
2º Juizado Especial Cível da Capital
Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0810836-49.2019.8.15.2003

DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua da Assembléia (Edifício Citibank), 100, 26 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

  
Tipo: Una Automática Sala: SL 07 Data: 30/07/2020 Hora: 14:45

 

 

 

 

 

REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA: 2º Juizado Especial Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Processo nº 0810836-49.2019.8.15.2003

AUTOR: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                         De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2º Juizado Especial Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por
todos os atos do processo acima mencionado, e intimado para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:  Tipo: Una Automática Sala:
SL 07 Data: 30/07/2020 Hora: 14:45  , ficando advertido(a), desde já, que não comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as
alegações do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil,
podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos termos ao art. 455 do Código de

Processo Civil.    

            Fica Vossa Senhoria devidamente intimada a informar a este Juízo, o endereço pessoal do e-mail para ser

intimada, caso haja a possibilidade, de uma realização de audiência por meios da plataforma cisco webex( Audiência

virtual ), através do WhatsApp: 83 - 9.9143-0483 ou pelo e-mail: jpa-jciv@tjpb.jus.br.         

                               

           JOÃO PESSOA, 29 de maio de 2020                                                                                                                                                                              

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  E  D O C U M E N T O S   D O  P R O C E S S O  A C I M A  M E N C I O N A D O  A C E S S E  O  L I N K :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19112116401453900000025523331
Petição Inicial Outros Documentos 19112116401865500000025523335

Doc. 01 - Procuração Procuração 19112116402117500000025523339

Doc. 02 - Documento de Identificação
Documento de
Identificação

19112116402370800000025523342

Doc. 03 - Declaração de Residência
Documento de
Comprovação

19112116402612400000025523343

Doc. 04 - Declaração de Hipossuficiência
Econômica

Documento de
Comprovação

19112116402820200000025523346
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Doc. 05 - Cerificado de Licenciamento e
Registro do Veículo

Documento de
Comprovação

19112116402878300000025523347

Doc. 06 - Certidão e Laudo Médico
Documento de
Comprovação

19112116402944300000025523349

Doc. 07 - Receituário Médico
Documento de
Comprovação

19112116402997100000025523353

Doc. 08 - Certidão de Registro de Ocorrência
Documento de
Comprovação

19112116403045100000025523354

Doc. 09 - Recibo de Apresentação de
Documentos à Seguradora Líder

Documento de
Comprovação

19112116403102600000025523356

Doc. 10 - Comprovação de Indeferimento do
Pedido

Documento de
Comprovação

19112116403160100000025523359

Certidão Certidão 19112608492216100000025609118
Decisão Decisão 19112614152365100000025625877

Despacho Despacho 20052813065619800000029426836
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Nº do processo: 0810836-49.2019.8.15.2003

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)
O MM JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC INTIMA O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA PARA
COMPARECER E TRAZER SEU CONSTITUINTE À AUDIÊNCIA UNA (CONCILIAÇÃO E
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO) DESIGNADA PARA O DIA E HORÁRIO AGENDADO PELO
SISTEMA, SOB PENA DE EXTINÇÃO EM CASO DE NÃO COMPARECIMENTO, PODENDO
OCORRER A CONDENAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.
Advogado: IGOR COELHO COSTA CRUZ OAB: PB25077 Endereço: desconhecido

JOÃO PESSOA, em 29 de maio de 2020.

De ordem, ALEX JOSE BRAZ

Mat.

 

2º Juizado Especial Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )
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